
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.095 - RJ (2008/0210351-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : B D 
ADVOGADOS : EDERSON DE MELLO SERRA E OUTRO(S)

 LUIZ HENRIQUE CASTRO DA FONSECA ZAIDAN E OUTRO(S)
 JULIANA PADRÃO DE FIGUEIREDO E OUTRO(S)

RECORRIDO : H S 
ADVOGADO : PAULO ZIDE E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS 
ARBITRADOS EM VALOR FIXO (DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS) COM 
PAGAMENTO EM PERIODICIDADE MENSAL. COISA JULGADA. 
EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA EM OUTRAS VERBAS TRABALHISTAS (13º, 
FGTS, FÉRIAS, PIS/PASEP). IMPOSSIBILIDADE.

1. Os alimentos arbitrados em valor fixo devem ser analisados de forma 
diversa daqueles arbitrados em percentuais sobre "vencimento", "salário", 
"rendimento", "provento", dentre outros ad valorem . No primeiro caso, a 
dívida se consolida com a fixação do valor e periodicidade em que deve 
ser paga, não se levando em consideração nenhuma outra base de 
cálculo.

2. O débito alimentar arbitrado em valor fixo - por sentença transitada em 
julgado - deve ser pago pelo montante e na exata periodicidade constante 
no título judicial, revelando-se ofensa à coisa julgada a determinação para 
que o valor arbitrado seja pago a propósito do recebimento de outras 
verbas pelo devedor.

3. No caso concreto, as circunstâncias fáticas incontroversas nas quais a 
sentença foi proferida dão guarida ao pleito recursal, pois não há nenhum 
vestígio no título de que a verba deveria incidir na forma como entendeu o 
Tribunal a quo. De fato, mostrou-se relevante ao arbitramento em valor 
fixo o fato de o réu auferir rendimentos por fontes que não empregatícias, 
fato que reforça a conclusão de que a pensão, na hipótese, não deve 
incidir sobre verbas outras, como aquelas indicadas pelo acórdão 
recorrido.

4. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUARTA Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir A Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do 
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voto do Senhor Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo Filho, Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 16 de abril de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO  

Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.095 - RJ (2008/0210351-0)
  

RECORRENTE : B D 
ADVOGADOS : EDERSON DE MELLO SERRA E OUTRO(S)   

LUIZ HENRIQUE CASTRO DA FONSECA ZAIDAN E OUTRO(S)   
JULIANA PADRÃO DE FIGUEIREDO E OUTRO(S)

RECORRIDO : H S 
ADVOGADO : PAULO ZIDE E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Cuida-se, na origem, de agravo de instrumento interposto contra decisão do 

juízo de primeiro grau que, nos autos de execução de alimentos, determinou expedição de 

ofício ao empregador do alimentante, com o propósito de que a pensão fixada em 10 (dez) 

salários mínimos fosse descontada diretamente na folha de pagamento e incidisse sobre 13º 

salário, PIS/PASEP, FGTS, férias e demais verbas rescisórias. A tese do agravante 

fundou-se, essencialmente, em ofensa à coisa julgada, porquanto a sentença anterior 

determinou os alimentos em valor fixo (dez salários mínimos) - a ser depositado todo dia 10 

de cada mês -, em conta bancária indicada pela alimentanda. 

A Décima Câmara Cível do TJRJ negou provimento ao agravo nos termos da 

seguinte ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTENSÃO DA 
PENSÃO. 13º SALÁRIO, PIS/PASEP, FGTS e FÉRIAS. Tendo a sentença 
transitada em julgado fixado a pensão em 10 salários mínimos, sem excluir 
qualquer referência a outras verbas, presume-se que na pensão se 
inserem, já que todas têm natureza alimentar. Desprovimento do recurso (fl. 
97).

Opostos embargos de declaração (fls. 104-107), foram rejeitados (fls. 110-111).

Sobreveio recurso especial apoiado apoiado na alínea "a" do permissivo 

constitucional, no qual se alega ofensa aos arts. 467 e 535 do Código de Processo Civil, art. 

15 da Lei n. 5.478/68, art. 6º, § 3º, da LINDB, e art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Sustenta o recorrente ofensa à coisa julgada, uma vez que o valor dos 

alimentos não foi arbitrado em percentual sobre o salário, mas em quantum  fixo, não podendo 

haver desconto direto na folha de salário do alimentante, tampouco incidir sobre outras 

verbas que não as estritamente salariais.
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Contra-arrazoado (fls. 139-147), o especial foi admitido (fls.181-182).

O Ministério Público Federal, mediante parecer oferecido pelo 

Subprocurador-Geral da República Maurício de Paula Cardoso, opina pelo não provimento do 

recurso (fls. 208-218).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.095 - RJ (2008/0210351-0)
  
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : B D 
ADVOGADOS : EDERSON DE MELLO SERRA E OUTRO(S)   

LUIZ HENRIQUE CASTRO DA FONSECA ZAIDAN E OUTRO(S)   
JULIANA PADRÃO DE FIGUEIREDO E OUTRO(S)

RECORRIDO : H S 
ADVOGADO : PAULO ZIDE E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS 
ARBITRADOS EM VALOR FIXO (DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS) COM 
PAGAMENTO EM PERIODICIDADE MENSAL. COISA JULGADA. 
EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA EM OUTRAS VERBAS TRABALHISTAS (13º, 
FGTS, FÉRIAS, PIS/PASEP). IMPOSSIBILIDADE.

1. Os alimentos arbitrados em valor fixo devem ser analisados de forma 
diversa daqueles arbitrados em percentuais sobre "vencimento", "salário", 
"rendimento", "provento", dentre outros ad valorem . No primeiro caso, a 
dívida se consolida com a fixação do valor e periodicidade em que deve 
ser paga, não se levando em consideração nenhuma outra base de 
cálculo.

2. O débito alimentar arbitrado em valor fixo - por sentença transitada em 
julgado - deve ser pago pelo montante e na exata periodicidade constante 
no título judicial, revelando-se ofensa à coisa julgada a determinação para 
que o valor arbitrado seja pago a propósito do recebimento de outras 
verbas pelo devedor.

3. No caso concreto, as circunstâncias fáticas incontroversas nas quais a 
sentença foi proferida dão guarida ao pleito recursal, pois não há nenhum 
vestígio no título de que a verba deveria incidir na forma como entendeu o 
Tribunal a quo. De fato, mostrou-se relevante ao arbitramento em valor 
fixo o fato de o réu auferir rendimentos por fontes que não empregatícias, 
fato que reforça a conclusão de que a pensão, na hipótese, não deve 
incidir sobre verbas outras, como aquelas indicadas pelo acórdão 
recorrido.

4. Recurso especial provido.

 

VOTO
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O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):

 

2. Não houve ofensa ao artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Isso porque, embora rejeitados os embargos de declaração, os pontos 

essenciais ao deslinde da controvérsia foram efetivamente analisados pelo Tribunal de 

origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à 

pretensão da recorrente.

3. No mérito, a controvérsia é limitada em saber o alcance de sentença que 

fixou alimentos, nos seguintes termos:  

[...] JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 
réu ao pagamento de pensão alimentícia no montante de dez (10) 
salários-mínimos nacionais, ficando este desobrigado de qualquer outra 
despesa, devendo o pagamento da obrigação ora fixada realizar-se todo dia 
dez de cada mês, em conta bancária da autora (fl. 31).
________________________

Em sede de execução, o juízo singular determinou, em ofício dirigido ao 

empregador, fosse a pensão alimentícia descontada diretamente da folha de pagamento do 

alimentante, incidindo também sobre 13º salário, PIS/PASEP, FGTS e demais verbas 

rescisórias.

O acórdão do TJRJ manteve a determinação, entendendo o voto condutor que:

[...] assim deve ser, já que tais verbas têm natureza alimentar, 
incorporando-se ao salário. Além do mais, não foram elas excluídas 
expressamente, pelo que se presume que integram a pensão (fl. 99).
________________________

4. Em verdade, duas observações iniciais devem ser feitas.

De fato, não é demais relembrar que não se está, agora, a arbitrar alimentos, 

mas apenas aferindo se o título judicial que embasou a execução contempla o 

pensionamento conforme o entendimento do recorrente, ou, ao contrário, conforme o do 

Tribunal a quo.

A segunda - e esse parece ser o ponto essencial ao desate da controvérsia -, 

os alimentos foram arbitrados, no processo de conhecimento, em valor fixo de 10 (dez) 

salários mínimos, a serem pagos todo dia dez, particularidade que difere o caso concreto de 

outros em que os alimentos foram fixados em percentual sobre uma base de cálculo, 

hipótese na qual se mostraria essencial saber se determinada rubrica compõe ou não a base 

de incidência do percentual fixado.

A Terceira Turma, apreciando questão assemelhada em que se discutiu a 
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incidência da verba alimentar sobre o 13º salário quando os alimentos foram arbitrados em 

valor fixo, obteve a seguinte conclusão:

DIREITO DE FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS. INCIDÊNCIA 
SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. POSSIBILIDADE.
- O décimo terceiro salário deve integrar a base de cálculo da pensão 
alimentícia, mesmo quando os alimentos foram estabelecidos em valor 
mensal fixo.
Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 622.800/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 14/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 519)
________________________

No voto condutor, Sua Excelência a relatora Ministra Nancy Andrighi, afirma 

que:

Não há motivos para dar tratamento diferenciado ao alimentado, retirando a 
possibilidade de incidência dos alimentos sobre o décimo terceiro salário, 
apenas porque foi fixada base de cálculo diversa para pagamento da verba 
alimentar. 
[...]
Entender de outra forma implicaria em violação ao princípio da isonomia, na 
medida em que estaríamos concedendo ao alimentado, que teve sua 
pensão fixada em percentual da remuneração do alimentante, vantagem 
que não seria usufruida por aquele que recebesse alimentos em outra 
proporção.
________________________

4.1. Não obstante as judiciosas ponderações da eminente Relatora, julgadora 

de escol, alinho-me a entendimento diverso, na medida em que, em matéria de alimentos, a 

igualdade buscada pelo magistrado na fixação da pensão deve estar ancorada no princípio 

norteador do tema, segundo o qual o valor pago ajustar-se-á às necessidades do alimentado 

e as possibilidades do alimentando, circunstância que conduzirá a soluções diversas se o 

mencionado parâmetro de arbitramento também for diverso. 

Com efeito, observada sempre a devida venia, não há mesmo se falar em 

isonomia entre alimentados que ostentam condições pessoais distintas, salvo se 

considerada tal isonomia em sua vertente substantiva, segundo a qual não há de se 

dispensar tratamento formalmente igualitário a todos - como se todos se equivalessem -, 

mas diferenciado aos desiguais, na medida de suas desigualdades.

Entendo, por isso, que os alimentos arbitrados em valor fixo devem ser 

analisados de forma diversa daqueles estabelecidos em percentuais sobre "vencimento", 

"salário", "rendimento", "provento",  dentre outros ad valorem , mostrando-se essencial, no 
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último caso, o conhecimento sobre a exata extensão de sua base de cálculo. 

No primeiro caso, contudo, a dívida se consolida com a fixação do valor e 

periodicidade em que deve ser paga, não se levando em consideração nenhuma outra base 

de cálculo.

Em verdade, na hipótese de alimentos arbitrados em valor fixo, salvo 

disposição em contrário na decisão que os fixa, os rendimentos do devedor são levados em 

consideração para aferir suas possibilidades ou, quando muito, é mero veículo de desconto 

do valor devido. 

Assim, eventuais flutuações dos rendimentos do alimentante, para cima ou 

para baixo, ou mesmo sua supressão - ao menos até que os valores sejam revistos em ação 

própria -, não são aptas a alterar o quantum  devido, razão pela qual o recebimento de 

parcelas trabalhistas a título de 13º, férias, e outras verbas da mesma natureza, não tem o 

condão de influenciar na dívida consolidada, sob pena de se alterar o binômio inicial 

considerado para a fixação do montante fixo.

De fato, basta mencionar por exemplo que, em situações nas quais a 

remuneração do alimentante é eventual, ou em periodiciadade diversa da mensal, os 

alimentos fixados em valor determinado - que devem ser pagos mensalmente - não 

acompanham os recebimentos do devedor. A dívida existe, é certa e deve ser paga na data 

fixada independentemente dessa circunstância. 

Nesse caso, fazer com que o devedor pague o valor arbitrado sempre que 

receber alguma remuneração - como pagaria até mesmo se não o recebesse -, 

consubstancia, a meu juízo, evidente vulneração do título judicial.

4.2. A Segunda Seção, muito embora não tenha conhecido do recurso de 

embargos, abraçou a tese de que são situações distintas aquela do arbitramento de 

alimentos ad valorem  (em percentual sobre uma base de cálculo), daqueloutra em que a 

verba é estabelecida em valor fixo.

Confira-se o precedente:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. INCIDÊNCIA 
SOBRE 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS QUANDO FIXADAS EM 
PERCENTUAL SOBRE "VENCIMENTO", "RENDIMENTOS" OU "SALÁRIO". 
FIXAÇÃO EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO. 
BASES DE CÁLCULO DISTINTAS. MOLDURAS FÁTICAS DIFERENTES.
1.- A Segunda Seção sedimentou o entendimento de que a pensão 
alimentícia incide sobre o décimo terceiro salário e sobre o adicional de 
férias (terço constitucional de férias), porque tais verbas estão 
compreendidas nas expressões "vencimento", "salários" ou "proventos" que 
consubstanciam a totalidade dos rendimentos auferidos pelo alimentante. 
(REsp 1106654/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 
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CONVOCADO DO TJ/BA), SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/12/2009).
2.- Essa orientação jurisprudencial parte do pressuposto de que as 
expressões "vencimento", "salários" ou "proventos" tenham sido 
utilizadas pelo título judicial ou extrajudicial que fixou os alimentos, 
como parâmetro ou base de cálculo para o arbitramento do débito 
alimentar.
3.- No caso dos autos, os alimentos foram fixados apenas em percentual do 
salário mínimo, sem referência a "vencimentos", "salários"ou "proventos, de 
modo que eram condenações  diversas.
4.- Existe, assim, uma diferença fundamental entre o substrato fático dos 
casos trazidos a confronto que impede a configuração do dissídio 
jurisprudencial.
5.- Embargos de Divergência não conhecidos.
(EREsp 865.617/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)
________________________

5. Há de se presumir, enfim, que o magistrado sentenciante arbitrou os 

alimentos em valor fixo à luz das circunstâncias do caso concreto, da situação provada no 

processo de conhecimento, afigurando-se-lhe que esse método melhor satisfaria o binômio 

necessidade-possibilidade.

Conforme assentado no REsp 1.267.621/DF, minha relatoria, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/12/2012, "em liquidações de sentença cujo comando não se revela 

infenso a duplo sentido ou ambiguidade, deve o magistrado adotar como interpretação, entre 

as possíveis, a que melhor se harmoniza com o ordenamento jurídico, seja no aspecto 

processual, seja no substancial [...]. Com efeito, havendo mais de uma interpretação a ser 

extraída do título executivo, a única que deve ser aceita é aquela que parte da premissa de 

que a sentença não quis promover a iniquidade".

Assim, o débito alimentar arbitrado em valor fixo - por sentença transitada em 

julgado - deve ser pago pelo montante e na exata periodicidade constante no título judicial, 

revelando-se ofensa à coisa julgada a determinação para que o valor arbitrado seja pago a 

propósito do recebimento de outras verbas pelo devedor, tais como sobre 13º salário, férias, 

FGTS, PIS/PASEP, ou outras rubricas trabalhistas.

No caso concreto, a sentença julgou procedente o pedido e condenou o ora 

recorrente a "dez (10) salários-mínimos nacionais, ficando este desobrigado de qualquer 

outra despesa, devendo o pagamento da obrigação ora fixada realizar-se todo dia dez de 

cada mês".

Embora a expressão "desobrigado de qualquer outra despesa" não tenha o 

alcance pretendido pelo recorrente - porquanto diz respeito a outras despesas da alimentada, 

e não outros recebimentos do alimentante -, a verdade é que as circunstâncias fáticas 

Documento: 1225175 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 25/04/2013 Página  9 de 13



 

 

Superior Tribunal de Justiça

incontroversas nas quais a sentença foi proferida dão guarida ao pleito recursal, pois não há 

nenhum vestígio no título de que a verba deveria incidir na forma como entendeu o Tribunal a 

quo.

Ficou reconhecido na sentença do processo de conhecimento que o casal 

ostentava elevado padrão de vida em razão dos rendimentos alferidos pelo réu quando era 

funcionário de empresa que atuava no plano internacional junto à PETROBRAS. Após a saída 

da aludida empresa, os rendimentos do recorrente passaram a não ser resultantes 

exclusivamente de salários pagos por empregador. A própria autora aduziu que o réu "explora 

o ramo de pedras preciosas, atuando na exportação para os Estados Unidos da América", 

tendo a sentença reconhecido que a mencionada atividade cessara em 1997, tendo o 

recorrente passado a se dedicar a atividades de menor porte. 

Em 2002, quando a sentença foi proferida, reconheceu-se que o alimentante 

trabalhava em loja pertencente à irmã e sua remuneração era composta de um valor fixo e 

outro variável, decorrente de comissões, somando-se a isso a aposentadoria paga pelo INSS 

no montante de R$ 1.051,99. 

Porém, tomando por base o salário mínimo nacional vigente à época (R$ 

200,00), o montante devido a título de alimentos, mensalmente, chegou a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).

Com efeito, mostrou-se relevante ao arbitramento em valor fixo o fato de o réu 

auferir rendimentos por fontes que não empregatícias, circunstância que reforça a conclusão 

de que os alimentos não devem incidir sobre verbas outras, como aquelas indicadas pelo 

acórdão recorrido.

Como bem expõe Arnaldo Rizzardo, os alimentos não devem ser indexados 

sempre e sempre a ganhos do alimentante, como se consubstanciassem um dever de 

repartição de riquezas.

Nesse sentido, se manifestou o mencionado civilista:

O quantum  não se mede em função dos recursos que oferece o 
alimentante. Não está este obrigado a dividir os seus rendimentos. A 
responsabilidade limita-se a atender as exigências, v.g., de alimentação, 
moradia, vestuário, educação e recreação. Não são os alimentos 
concedidos ad utilitatem , ou ad voluptatem , mas ad necessitatem.
[...] 
O encargo previsto na lei não equivale a uma participação nas riquezas e 
nos rendimentos do obrigado, especialmente se a modificação da condição 
econômica surgiu após a separação, sem que o alimentando tivesse 
contribuído para esta nova realidade.
Nesse ângulo de visão, nem sempre as indenizações trabalhistas, os 
depósitos do FGTS, e as gratificações natalinas ou 13º salário ingressam na 
obrigação alimentar a menos que a pensão fixada revele-se insuficiente 
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para o sustento. 
[...]
De notar, ainda, como o fazia Pontes de Miranda, que a dívida alimentária é 
relativa aos rendimentos, e não ao valor dos bens, o qual pode ser grande, 
sendo, porém, pequenos os rendimentos (RIZZARDO, Arnaldo. Direito de 
família . 8 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011, pp. 668-670).
________________________

6. Apenas a título de reforço de argumentação, algumas rubricas indicadas pelo 

acórdão recorrido não seriam passíveis de compor a base de cálculo dos alimentos - nem 

mesmo na hipótese de fixação em percentual sobre os rendimentos -, por serem 

consideradas, segundo a jurisprudência da Casa, verbas indenizatórias.

Quanto ao FGTS, os precedentes são unânimes:

RESP. ALIMENTOS. FGTS.
1. O entendimento pretoriano é pacífico no sentido do caráter indenizatório 
do FGTS, sobre ele não incidindo o percentual fixado sobre o salário a título 
de alimentos, sendo admissível o bloqueio apenas na hipótese de 
pactuação expressa ou de circunstâncias concretas (v.g. despedida), para 
garantir o pagamento da verba alimentar.
2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
3. Recurso especial não conhecido.
(REsp 337.660/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 
TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 358)
________________________

Alimentos. FGTS. Precedentes da Corte.
1. Fixados os alimentos em percentual sobre o salário, sendo o FGTS verba 
indenizatória, sobre tal parcela não incidem aqueles.
[...]
(REsp 334.090/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/06/2002, DJ 02/09/2002, p. 184)
________________________

Da mesma forma em relação às verbas rescisórias:

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OMISSÃO NO JULGADO 
RECORRIDO - INEXISTÊNCIA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - LIMINAR 
REVOGADA - VERBAS DE INDENIZAÇÃO RESCISÓRIA - PENSÃO 
ALIMENTÍCIA -  RECURSO NÃO CONHECIDO.
[...]
2 - A teor da jurisprudência desta Corte, a verba de indenização rescisória 
não se inclui na base de cálculo da pensão alimentícia (v.g. REsp 
222.809/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 24/05/2004; REsp 
277.459/PR, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 02/04/2001) 
3 - Recurso não conhecido.
(REsp 807.783/PB, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, 
julgado em 20/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 234)
________________________
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ALIMENTOS. Indenização rescisória. Adiantamento.
A verba indenizatória paga ao empregado despedido sem justa causa não 
integra, em princípio e à falta de estipulação expressa, a base de cálculo da 
pensão alimentícia calculada sobre os salários do alimentante.
O desconto efetuado pelo empregador, sobre essa parcela, sem a 
concordância expressa ou tácita do alimentante, pode ser considerado 
como adiantamento das prestações futuras. Peculiaridade da espécie.
Recurso não conhecido.
(REsp 277.459/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/02/2001, DJ 02/04/2001, p. 300)
________________________

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial para que a pensão 

alimentícia seja paga no valor (dez salários mínimos) e periodicidade (mensal) fixados na 

sentença transitada em julgado, não devendo incidir sobre outras verbas trabalhistas 

percebidas pelo alimentante (como FGTS, 13º salário, férias, PIS/PASEP), observando-se, 

contudo, a irrepetibilidade do que já foi pago.

É como voto.
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Número Registro: 2008/0210351-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.091.095 / RJ
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200713405900          200713512002          278882005             59002007

PAUTA: 16/04/2013 JULGADO: 16/04/2013
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator

Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EDILSON ALVES DE FRANÇA

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : B D
ADVOGADOS : EDERSON DE MELLO SERRA E OUTRO(S)

LUIZ HENRIQUE CASTRO DA FONSECA ZAIDAN E OUTRO(S)
JULIANA PADRÃO DE FIGUEIREDO E OUTRO(S)

RECORRIDO : H S
ADVOGADO : PAULO ZIDE E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Família - Alimentos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto do Senhor Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Raul Araújo Filho, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.
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